
TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL (TCDF) 
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGA E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NO 

CARGO DE PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO 
FEDERAL (MPCDF) 

EDITAL Nº 15 – TCDF – PROCURADOR, DE 18 DE AGOSTO DE 2025 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL E O PROCURADOR-GERAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL tornam públicos o 
resultado provisório na terceira fase (inscrição definitiva, exames de higidez física e mental e sindicância 
de vida pregressa e investigação social), referentes ao concurso público para o provimento de uma vaga 
e a formação de cadastro de reserva no cargo de Procurador do Ministério Público junto ao TCDF. 

1 DO RESULTADO PROVISÓRIO NA INSCRIÇÃO DEFINITIVA  

1.1 Relação provisória dos candidatos que tiveram a sua inscrição definitiva deferida, na seguinte ordem: 
número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 
10000799, Andre Vinicius Nunes Silva / 10000140, Helder Braz Alcantara / 10000196, Marcos Vaz de Melo 
Maciel / 10001055, Victor de Oliveira Meyer Nascimento. 

1.1.1 Relação provisória dos candidatos com deficiência que tiveram a sua inscrição definitiva deferida, 
na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 
10000476, Nycholas Trento Lessa de Castro / 10000341, Socrates Arantes Teixeira Filho. 

1.1.2 Relação provisória dos candidatos negros considerados aptos nos exames de higidez física e mental, 
na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 
10000799, Andre Vinicius Nunes Silva. 

2 DO RESULTADO PROVISÓRIO NOS EXAMES DE HIGIDEZ FÍSICA E MENTAL  

2.1 Relação provisória dos candidatos considerados aptos nos exames de higidez física e mental, na 
seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.  
10000172, Andre Alexandre Neves da Silva / 10000799, Andre Vinicius Nunes Silva / 10000140, Helder 
Braz Alcantara / 10000196, Marcos Vaz de Melo Maciel. 

2.1.1 Relação provisória dos candidatos com deficiência considerados aptos nos exames de higidez física 
e mental, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 
10000476, Nycholas Trento Lessa de Castro / 10000341, Socrates Arantes Teixeira Filho. 

2.1.2 Relação provisória dos candidatos negros considerados aptos nos exames de higidez física e mental, 
na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 
10000799, Andre Vinicius Nunes Silva / 10000162, Heloisa Rodrigues da Rocha. 

3 DO RESULTADO PROVISÓRIO NA SINDICÂNCIA DA VIDA PREGRESSA E INVESTIGAÇÃO SOCIAL 

3.1 Relação provisória dos candidatos indicados na sindicância da vida pregressa e investigação social, na 
seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.  
10000799, Andre Vinicius Nunes Silva / 10000140, Helder Braz Alcantara / 10000196, Marcos Vaz de Melo 
Maciel / 10001055, Victor de Oliveira Meyer Nascimento. 

3.1.1 Relação provisória dos candidatos com deficiência indicados na sindicância da vida pregressa e 
investigação social, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 
10000476, Nycholas Trento Lessa de Castro / 10000341, Socrates Arantes Teixeira Filho. 

3.1.2 Relação provisória dos candidatos negros indicados na sindicância da vida pregressa e investigação 
social, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 
10000799, Andre Vinicius Nunes Silva. 

4 DOS RECURSOS  



4.1 CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA INSCRIÇÃO DEFINITIVA 

4.1.1 Os candidatos poderão ter acesso aos motivos de indeferimento da sua inscrição definitiva e 
interpor recurso contra o resultado provisório na inscrição definitiva, 10 horas do dia 20 de agosto de 
2025 às 18 horas do dia 26 de agosto de 2025 (horário oficial de Brasília/DF), no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tc_df_24_procurador, por meio do Sistema Eletrônico de 
Interposição de Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 

4.2 CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NOS EXAMES DE HIGIDEZ FÍSICA E MENTAL 

4.2.1 O candidato poderá, das 10 horas do dia 20 de agosto de 2025 às 18 horas do dia 29 de agosto de 
2025 (horário oficial de Brasília/DF), no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tc_df_24_procurador, visualizar o parecer da junta médica. 

4.2.2 O candidato poderá, das 10 horas do dia 25 de agosto de 2025 às 18 horas do dia 29 de agosto de 
2025 (horário oficial de Brasília/DF), no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tc_df_24_procurador, interpor recurso contra o resultado 
provisório nos exames de higidez física e mental, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de 
Recurso e, se for o caso, enviar, via upload, anexos ao recurso, exames faltantes, que tenham sido 
entregues com algum tipo de erro, vício e(ou) de forma incompleta, bem como aqueles que tenham sido 
solicitado pela junta médica para fins de elucidação diagnóstica. 

4.2.3 Nos casos de inaptidão temporária nos exames médicos em que a junta médica tenha solicitado 
exames para confirmação do resultado, estes deverão ser entregues, obrigatoriamente, anexos ao 
recurso. 

4.2.4 O candidato que não entregar os exames, se for o caso, juntamente com o recurso, estará 
automaticamente eliminado do concurso. 

4.2.5 Não haverá qualquer outro recurso ou pedido de reconsideração da decisão pela banca revisora. 

4.3 CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA SINDICÂNCIA DE VIDA PREGRESSA  

4.3.1 Os candidatos poderão ter acesso aos motivos da sua contraindicação, bem como interpor recurso 
contra o resultado provisório na sindicância de vida pregressa, das 10 horas do dia 20 de agosto de 2025 
às 18 horas do dia 26 de agosto de 2025 (horário oficial de Brasília/DF), no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tc_df_24_procurador, por meio do Sistema Eletrônico de 
Interposição de Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 

4.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS RECURSOS 

4.4.1 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, 
de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de 
responsabilidade do candidato, que impossibilitem a visualização dos motivos do indeferimento, a 
visualização do parecer da junta médica, a complementação de documentação referente aos exames de 
higidez física e mental, a visualização dos motivos da contraindicação, bem como a interposição de 
recursos. 

4.4.2 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 

4.4.3 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido. 

4.4.4 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, fora do 
prazo ou em desacordo com o Edital nº 1 – TCDF – Procurador, de 2 de agosto de 2024, e suas alterações, 
ou com este edital. 

5 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1 O edital de resultado final na terceira fase (inscrição definitiva, exames de higidez física e mental e 
sindicância de vida pregressa e investigação social) e de convocação para a prova oral será publicado no 



Diário Oficial do Distrito Federal e divulgado na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tc_df_24_procurador, na data provável de 12 de setembro de 
2025. 
 
 

DEMÓSTENES TRES ALBQUERQUE  
PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCDF 

 
MANOEL DE ANDRADE 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 

 


